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 DECRETO Nº 68.019,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Altera dispositivo do Decreto nº 52.334, de 6 de 
novembro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso IV do artigo 7º do Decreto nº 52.334, 

de 6 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"IV - Secretaria de Agricultura e Abastecimento;". (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o inciso II do artigo 1º do Decreto nº 65.330, de 19 de 
novembro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.020,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
67.688, de 3 de maio de 2023, que dispõe sobre 
a oficialização da XIII Conferência Estadual de 
Assistência Social, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 67.688, de 3 de maio 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - Fica oficializada a XIII Conferência Estadual de 

Assistência Social, a realizar-se nos dias 7, 8 e 9 de novembro 
de 2023, cujo tema será “Reconstrução do SUAS: O SUAS que 
temos e o SUAS que queremos".". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.021,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Institui o catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, nos termos do inciso II 
do artigo 19 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 
direta e autárquica do Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - Este decreto institui o catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras, nos termos do inciso 
II do artigo 19 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do 
Estado de São Paulo.

Parágrafo único - O catálogo eletrônico de padronização 
constitui ferramenta informatizada de centralização de exper-
tise processual, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de 
Gestão e Governo Digital, com indicação de preços, destinado à 
padronização de itens a serem contratados pela Administração 
e que estarão disponíveis para licitação ou para contratação 
direta.

Artigo 2º - É admitida a adoção do catálogo eletrônico de 
padronização instituído pelo Poder Executivo federal, conforme 
dispõe o inciso II do artigo 19 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, nas hipóteses de objetos não padronizados pelo 
Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Os Municípios paulistas poderão adotar 
o catálogo eletrônico de padronização de que trata este 
decreto.

Artigo 4º - O catálogo será estruturado nas seguintes 
categorias:

I - catálogo de compras, para bens móveis em geral;
II - catálogo de serviços, para serviços em geral;
III - catálogo de obras e de serviços de engenharia, para 

projetos em geral ou serviços comuns de engenharia, de baixa 
complexidade técnica e operacional.

CAPÍTULO II
Da Padronização
Seção I
Diretrizes e Etapas
Artigo 5º - No processo de padronização do catálogo ele-

trônico de compras, serviços e obras, deverão ser observados:
I - a compatibilidade, na estrutura do Estado, de especifica-

ções estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - o custo-efetividade da padronização, com foco em 

demandas transversais de órgãos e entidades;
III - os ganhos econômicos, de qualidade e de inovação;
IV - os quesitos de sustentabilidade, em todas as suas 

dimensões;
V - o potencial de centralização de contratações de itens 

padronizados; e
VI - o não comprometimento, restrição ou frustração do 

caráter competitivo da contratação, ressalvada a situação 
excepcional de a padronização levar a fornecedor exclusivo, nos 
termos do inciso III do § 3º do artigo 40 da Lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

Artigo 6º - O processo de padronização observará, no míni-
mo, as seguintes etapas sucessivas:

I - emissão de parecer técnico sobre o item, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia;

II - convocação, pelo órgão ou entidade com competên-
cia para a padronização do item, com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias úteis, de audiência pública à distância, 
em meio eletrônico, para a apresentação da proposta de 
padronização;

III - submissão das minutas documentais de que tratam 
os incisos I, II, IV e V do artigo 7º deste decreto, que com-
põem a proposta de item padronizado, à consulta pública em 
formato virtual, pelo prazo mínimo de 10 dias úteis, a contar 
da data de realização da audiência de que trata o inciso II 
deste artigo;

IV - compilação e tratamento, pelo órgão ou entidade res-
ponsável pela padronização do item, das sugestões submetidas 
formalmente pelos interessados por ocasião da consulta pública 
a que se refere o inciso III deste artigo;

V - despacho motivado da autoridade superior, com a deci-
são sobre a adoção do padrão;

VI - aprovação das minutas documentais de que trata o inci-
so III deste artigo pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, 
em atenção ao disposto no inciso IV do artigo 19 da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

VII - elaboração de parecer jurídico referencial de que trata 
o inciso VI do artigo 7º deste decreto;

VIII - publicação no Portal de Compras do Estado de São 
Paulo dos documentos indicados no artigo 7º, inclusive a síntese 
da justificativa e a descrição sucinta do padrão definido, em 
atenção ao que dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; e

IX - publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
do item padronizado e dos documentos indicados no artigo 7º 
deste decreto.

§ 1º - O parecer técnico de que trata o inciso I deste 
artigo deverá ser elaborado por comissão de padronização, 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, preferencialmente, 
servidores efetivos ou empregados públicos do quadro per-
manente, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los.

§ 2º - No caso de projeto de obra ou de serviço de engenha-
ria, o parecer técnico é de competência privativa das profissões 
de engenheiro ou de arquiteto, conforme o caso.

Seção II
Documentos componentes do catálogo
Artigo 7º - O catálogo eletrônico de padronização conterá 

os seguintes documentos da fase preparatória de licitações:
I - anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
II - matriz de alocação de riscos, se couber;
III - indicação de preços, de forma a otimizar a determinação 

do valor estimado da contratação;
IV - minutas de edital de licitação, de edital de credencia-

mento ou de aviso ou instrumento de contratação direta;
V - minutas de contrato e de ata de registro de preços, se 

couber;
VI - parecer jurídico referencial.
§ 1º - As minutas documentais que compõem o catá-

logo eletrônico de padronização especificadas nos incisos 
I a V deste artigo deverão empregar linguagem simples, de 
forma clara e compreensiva à Administração e ao mercado, 
observando-se, em relação ao parecer jurídico referencial, 
o disposto no artigo 53 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

§ 2º - Ato do Secretário de Gestão e Governo Digital, divul-
gado no Portal de Compras do Estado de São Paulo, indicará 
os órgãos ou entidades com competência para a padronização 
do item, observadas as respectivas política e atividade fim 
desenvolvidas.

§ 3º - Ato do Procurador Geral do Estado disciplinará a 
elaboração de parecer jurídico referencial nas hipóteses de que 
trata este decreto.

CAPÍTULO III
Da revisão do catálogo
Artigo 8º - O órgão ou entidade competente poderá revisar 

o item já padronizado:
I - de ofício, sempre que entender conveniente e oportuna 

a revisão, inclusive para adequação a parâmetros que sejam 
estabelecidos em legislação superveniente;

II - a requerimento de terceiro, após análise de viabilidade e 
vantajosidade pela comissão de padronização.

§ 1º - No caso do inciso II deste artigo, o interessado 
deverá formalizar o pedido ao órgão ou entidade competente, 
acompanhado de justificativa técnica, nos termos do inciso I 
do artigo 5º.

§ 2º - A decisão que deferir, total ou parcialmente, ou 
indeferir o requerimento de que trata o inciso II deste artigo 
será motivada pela comissão de padronização e proferida 
no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido, prorrogável por 
igual período.

§ 3º - Eventuais revisões de itens já padronizados não 
produzirão efeitos em processos cujos editais já tenham sido 
publicados, ressalvadas situações excepcionais devidamente 
motivadas.

Artigo 9º - Da revisão de que trata o artigo 8º, poderá 
resultar:

I - decisão de que o padrão vigente se mantém;
II - alteração total ou parcial do padrão;
III - revogação do padrão, sem que novo item seja padro-

nizado.
§ 1º - As alterações totais ou parciais de itens padronizados 

serão submetidas à Secretaria de Gestão de Governo Digital, 
para análise e aprovação das minutas documentais, e à Pro-
curadoria Geral do Estado, para elaboração de parecer jurídico 
referencial, nos termos dos incisos VI e VII do artigo 6º deste 
decreto, respectivamente.

§ 2º - Após a aprovação das minutas documentais e a ela-
boração de parecer jurídico referencial, nos termos do § 1º deste 
artigo, os documentos serão publicados no Portal de Compras 
do Estado de São Paulo e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas.

CAPÍTULO IV
Da Utilização do Catálogo
Artigo 10 - O catálogo eletrônico de padronização será uti-

lizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações 
diretas de que tratam o inciso I do artigo 74 e os incisos I e II do 
artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único - A não utilização do catálogo eletrô-
nico de padronização é situação excepcional, devendo ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de 
contratação.

Artigo 11 - No emprego das minutas que compõem o catá-
logo eletrônico de padronização, apenas os campos informa-
cionais indispensáveis à precisa caracterização da contratação 
poderão ser editados ou complementados, tais como:

I - quantitativos do objeto;
II - prazo de execução;
III - local prestação do serviço ou de entrega do bem, se 

couber;
IV - possibilidade de prorrogação;
V - estimativa do valor da contratação ou orçamento deta-

lhado do custo global da obra;
VI - informação sobre a adequação orçamentária.
Parágrafo único - Em todos os casos, é vedada a alteração 

da especificação do objeto.
CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
Artigo 12 - As informações sobre o catálogo eletrônico 

de padronização serão disponibilizadas no Portal de Compras 
do Estado de São Paulo e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas.

Artigo 13 - O Secretário de Gestão e Governo Digital poderá 
editar normas complementares necessárias à execução do dis-
posto neste decreto.

Artigo 14 - Os representantes do Estado nas fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público adotarão as provi-

 DECRETO Nº 68.023,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Suspende, no corrente exercício, a aplicação do 
disposto no artigo 5º do Decreto nº 25.013, de 
16 de abril de 1986, aos servidores em exercício 
na Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspensa, no corrente exercício, a aplicação 

do disposto no artigo 5º do Decreto nº 25.013, de 16 de abril de 
1986, aos servidores em exercício na Secretaria da Administra-
ção Penitenciária, desde que:

I - ocupantes dos cargos de Agente de Segurança Penitenci-
ária de Classe l e de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria, Nível de Vencimentos I;

II - tenham entrado em exercício nos meses de junho a 
dezembro de 2022.

Artigo 2º - As férias que vierem a ser indeferidas, em decor-
rência da aplicação do disposto no artigo 1º deste decreto, serão 
gozadas na seguinte conformidade:

I - se o Agente de Segurança Penitenciária ou o Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária já tiver usufruído parte das 
férias correspondentes ao exercício de 2023, o restante será 
gozado em 2024;

II – na hipótese contrária, pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) serão gozadas no exercício de 2024, devendo o eventual 
saldo ser usufruído em 2025. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.024,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as 

funções-atividades constantes do Anexo I, bem como os 
cargos vagos constantes do Anexo II, ambos integrantes 
deste decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a proceder, mediante apostila, à 
retificação dos elementos informativos constantes dos Anexos 
I e II deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Renato Feder
Secretário da Educação
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

dências necessárias ao cumprimento deste decreto, nos respec-
tivos âmbitos.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Marilia Marton Correa
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Renato Feder
Secretário da Educação
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marcelo Cardinale Branco
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Sonaira Fernandes de Santana
Secretária de Políticas para a Mulher
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Nascimento Silva Junior
Secretário de Desenvolvimento Social
Lais Vita Merces Souza
Secretária de Comunicação
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Helena dos Santos Reis
Secretária de Esportes
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Lucas Pedreira do Couto Ferraz
Secretário de Negócios Internacionais
Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Parcerias em Investimentos
Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.022,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Revoga os dispositivos que especifica do Decreto 
nº 47.297, de 6 de novembro de 2002, e do 
Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I – o §2º do artigo 2º do Decreto nº 47.297, de 6 de novem-

bro de 2002;
II – o artigo 3º do Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro 

de 2010.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2023.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 68.024, de 11 de outubro de 2023

CARGO / FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC / SQF OCUPANTE RG DO PARA
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II Vanessa Henrique das Chagas Mascarenhas 27.061.140-X QSS QPGE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Joice Justi do Carmo 41.311.659-1 QSE QPGE
Especialista Ambiental II - N.U. SQC-III Reinaldo Krugel de Melo 27.822.188-9 QSEMIL QSAA
Especialista Ambiental II - N.U. SQC-III José Roberto Leite Ribeiro Filho 29.542.122-8 QSAA QSEMIL
Oficial Administrativo 1 N.I. SQF-II Rubens Henrique Viana 13.872.644-9 QCC QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Jhones Ferreira de Souza 27.758.345-7 QPGE QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Eliane Vicente Freire 29.049.904-5 QSE QSFP
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Suelen Garcia Rodrigues 42.254.912-5 QSE QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Cleusa Maria Fernandes Csipai 11.559.654-9 QSAA QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Juliana Arakaki 30.722.257-3 QSTV QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Silvia Batista de Souza 33.096.075-1 QSE QSFP
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Rogério de Oliveira Carneiro 5.101.402 QSE QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 68.024, de 11 de outubro de 2023

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA 
VACÂNCIA DO PARA

Executivo Público 1 N.U. SQC-III Vinicius Chiovatto Serpa 46.902.124 Exoneração QPGE QSE
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Luiz Francisco Ferraresi 8.683.466 Aposentadoria QPGE QSE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Maria Regina Gonçalves dos Santos 12.666.344 Aposentadoria QPGE QSE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Valéria Fonseca de Mattos 13.694.318-4 Aposentadoria QSFP QPGE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Maria Lúcia Cavalcante Souza 10.569.304-2 Aposentadoria QSFP QSE
Oficial Administrativo 1 N.I. SQC-III Cristina Maria de Oliveira Klebis 15.563.758-7 Aposentadoria QSFP QSE
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Marcio Osvaldo Gianelli 5.580.650-8 Aposentadoria QSFP QSTV
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Luiz Peixoto Frisene 13.208.610-4 Aposentadoria QSFP QSE
Executivo Público 1 N.U. SQC-III Mirtes Peinado 314.789 Aposentadoria QSS QSE

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Designando, com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-2007, 

Rita de Cassia Quadros Dalmaso Magno, RG 16.667.053, para 
integrar, como suplente, o Conselho Estadual do Idoso, na qualidade 
de representante da Secretaria de Desenvolvimento Social, em com-
plementação ao mandato de Lucas Caffarena Becker.

Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 4º da Lei 16.283-
2016, os adiante indicados para integrar o Conselho de Orientação 
e Controle - COC, do Fundo de Melhoria dos Municípios, para um 
mandato de 2 anos, na qualidade de representantes:

I - de livre escolha Governador: Sérgio Augusto Fontellas 
dos Santos, RG 19.861.508-5;

II - da Secretaria de Governo e Relações Institucionais: 
Carlos Koji Takahashi, RG 14.010.493-8;

III - da Secretaria da Fazenda e Planejamento: Rafael Gan-
zerli Auad, RG 40.628.986-4;

IV - da Secretaria de Turismo e Viagens: Éder Rafael dos 
Santos, RG 40.108.000-6;

V - do Conselho Estadual de Turismo: Jarbas Favoretto, RG 
2.654.737, Presidente da Associação Brasileira dos Municípios 
de Interesse Cultural e Turístico – AMITur, e Juliana Assumpção, 
RG 32.508.952-8, Diretora de Negócios da Associação Brasileira 
de Agências de Viagens – ABAV;

VI - da entidade representativa dos Municípios Turísticos:
a) da Associação das Prefeituras das Cidades Estância do 

Estado de São Paulo – Aprecesp: Victor de Cassio Miranda, 
RG 28.111.766-4, Prefeito de Paraibuna, e Vanderlon Oliveira 
Gomes, RG 34.146.756-X, Prefeito de Salesópolis;

b) da Associação dos Municípios de Interesse Turístico do 
Estado de São Paulo - Amitesp: Eduardo Ponquio Martinez, RG 
22.857.630-1, Prefeito de Tabatinga.


